
TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA Nº 099/2026 

Art. 75, II da Lei 14.133/21 

 

1. DECLARAÇÃO DO OBJETO 

1.1. Aquisição de Calçados de segurança antiderrapantes, cor branca, destinados 

aos servidores do setor de zeladoria das unidades de Saúde. 

  

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADES 

  

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 

QNT 

  

01 Sapato de Segurança 

Antiderrapante Nº 34 

Par 05 

02 Sapato de Segurança 

Antiderrapante Nº 35 

Par 07 

03 Sapato de Segurança 

Antiderrapante Nº 36 

Par 05 

04 Sapato de Segurança 

Antiderrapante Nº 37 

Par 07 

05 Sapato de Segurança 

Antiderrapante Nº 38 

Par 08 

06 Sapato de Segurança 

Antiderrapante Nº 40 

Par 02 

07 Sapato de Segurança 

Antiderrapante Nº 41 

Par 02 

08 Sapato de Segurança 

Antiderrapante Nº 42 

Par 02 

  

  

 



3. PRAZO DE ENTREGA 

3.1. 15 dias. 

  

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. 30 dias após emissão de nota fiscal. 

  

5. LOCAL E HORÁRIOS DA ENTREGA 

5.1. De segunda a sexta-feira, as 08 às 16h, no Almoxarifado da Saúde, localizado 

na Rua Maria Madalena Soares, 171- Centro de São Lourenço da Serra. 

  

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Fornecer os calçados de segurança em conformidade com as especificações 

técnicas descritas neste Termo de Referência. 

6.2. Entregar produtos novos, sem uso, em perfeitas condições e com Certificado de 

Aprovação (CA) válido. 

6.3. Atender integralmente às exigências da NR-32 e demais normas aplicáveis. 

6.4. Cumprir os prazos de entrega estabelecidos. 

6.5. Arcar com todos os custos, encargos, tributos, fretes e demais despesas 

necessárias ao fornecimento do objeto. 

6.6. Substituir, sem ônus para a Administração, os produtos que apresentarem 

defeitos, vícios ou desconformidades. 

  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Receber e conferir os materiais fornecidos, verificando sua conformidade com 

as especificações deste Termo de Referência. 

7.2. Notificar formalmente a contratada sobre quaisquer irregularidades constatadas. 

7.4. Efetuar o pagamento conforme as condições e prazos estabelecidos. 

7.5. Aplicar, quando cabível, as sanções administrativas previstas em caso de 

descumprimento contratual. 

 


